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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Decreto

                                                                                  
 

Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 
boavistadotupim.ba.gov.br 

DECRETO Nº 385/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerado, do cargo de Vice-Diretor da Escola Municipal Manoel 
Messias Brito, o Sr.   Danilo Alves da Silva, CPF nº. 047.049.533-07; 
 
 Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B9C42321E4475021D57F7F813FAD7B7E
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

                                                                                  
 

Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 
boavistadotupim.ba.gov.br 

DECRETO Nº 386/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Secretária do Centro Municipal de 
Formação Fábio Henrique Cerqueira, a Srª. Dielma Ramos Braga dos 
Santos, CPF nº. 038.169.575-10; 
 
 Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B9C42321E4475021D57F7F813FAD7B7E
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

                                                                                  
 

Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 
boavistadotupim.ba.gov.br 

DECRETO Nº 387/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Secretaria da Escola Municipal Felipe 
Brandão de Oliveira, a Srª. Dilma Santana de Andrade, CPF nº 033.651.785-
98; 
 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B9C42321E4475021D57F7F813FAD7B7E
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

                                                                                  
 

Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 
boavistadotupim.ba.gov.br 

DECRETO Nº 388/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerado, do cargo de Diretor de Divisão, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, o Sr. Edivaldo Almeida Rebouças Filho, CPF nº. 
050.199.365-70; 

 
 Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B9C42321E4475021D57F7F813FAD7B7E
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

                                                                                  
 

Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 
boavistadotupim.ba.gov.br 

DECRETO Nº 389/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerado, do cargo de Vice-Diretor do Centro Educacional 
Municipal de Terra Boa, o Sr. Edival Almeida da Silva, CPF nº 190.966.585-
15; 

 
 Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B9C42321E4475021D57F7F813FAD7B7E
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

                                                                                  
 

Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 
boavistadotupim.ba.gov.br 

DECRETO Nº 390/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Diretora de Divisão da Secretaria 
Municipal de Educação, a Srª. Elinete Santos Teixeira, CPF nº. 017.272.055-
96; 

 
 Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B9C42321E4475021D57F7F813FAD7B7E
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

                                                                                  
 

Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 
boavistadotupim.ba.gov.br 

DECRETO Nº 391/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Secretária da Escola Florestan 
Fernandes, no Assentamento Bandeira, a Srª. Elisângela Nascimento 
Santana, CPF nº. 010.966.475-24; 

 
 Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B9C42321E4475021D57F7F813FAD7B7E
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

                                                                                  
 

Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 
boavistadotupim.ba.gov.br 

 
DECRETO Nº 392/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Secretária da Escola Municipal Joselita 
Ribeiro de Sousa, a Sra. Eorleide Barbosa da Silva, CPF nº. 058.979.265-22; 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B9C42321E4475021D57F7F813FAD7B7E
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

                                                                                  
 

Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 
boavistadotupim.ba.gov.br 

DECRETO Nº 393/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Secretária da Escola Municipal Manoel 
Messias Brito, a Sra.  Érica Evangelista Damasceno, CPF nº 096.628.565-44; 

 
 Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B9C42321E4475021D57F7F813FAD7B7E
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

                                                                                  
 

Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 
boavistadotupim.ba.gov.br 

DECRETO Nº 394/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Secretária do Centro Educacional de 
Terra Boa, a Sra.   Ester Santos de Souza Oliveira, CPF nº. 029.999.535-69; 

 
 Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO Nº 395/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Secretária da Escola Abraham Lincoln, 
a Srª. Eveni Lima Aragão, CPF nº. 011.830.275-24; 

 
 Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO Nº 396/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerado, do cargo de Secretário da Escola Ivanilda Monteiro 
da Silva, o Sr. Fabiano Santana da Silva, CPF nº. 014.700.405-57; 

 
 Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO Nº 397/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Vice – Diretora da Escola Municipal 
Teodomiro Arcanjo Nascimento, a Srª. Adelzira Maria de Jesus Oliveira, 
CPF nº. 376.145.175-04; 
 
 Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO Nº398/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerado, do cargo de Diretor de Divisão da Secretaria 
Municipal de Educação, o Sr. Fábio Lira de Jesus, CPF nº. 067.160.975-03; 

 
 Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº399/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Vice–Diretora da Escola Miguel Teixeira 
de Carvalho, a Srª. Geisa de Brito Reis, CPF nº. 044.067.245-75; 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº400/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Diretora de Divisão, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a Srª. Giselle Alves Lima da Silva, CPF nº. 
040.044.205-12; 

 
 Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº401/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Secretária da Escola Municipal Elson 
Evangelista Damasceno, a Srª. Guardineza Santos da Silva, CPF nº 
069.363.815-02; 
 
 Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B9C42321E4475021D57F7F813FAD7B7E



quinta-feira, 30 de dezembro de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01638 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 029

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

                                                                                  
 

Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 
boavistadotupim.ba.gov.br 

DECRETO Nº402/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Vice-Diretora da Escola Crispiniano 
Campos, a Srª. Helionélia dos Santos Barbosa, CPF nº 014.417.185-67; 

 
 Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº403/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Vice-Diretora do Centro Educacional 
Municipal de Terra Boa, a Srª. Ivaceli Pinto da Silva, CPF nº. 043.583.465-70; 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº404/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Secretária Adjunta, lotada na Escola 
Municipal Felipe Brandão, a Sra. Januzia Santos de Santana, CPF nº. 
056.530.925-09; 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 405/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Secretária da Escola Miguel Teixeira de 
Carvalho, a Sra. Jaqueline Bispo da Silva, CPF nº. 071.165.315-13; 

 Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 406/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Secretária da Escola Municipal Mao Tse 
Tung a Srª. Jessimari da Paz Ribeiro, CPF nº. 032.837.025-86; 

 Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 407/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Secretária do Centro Municipal de 
Educação Infantil Durvalina Carneiro, a Sra. Jôse Oliveira Santos, CPF nº. 
028.238.825-70; 

 Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 408/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerado, do cargo de Secretário da Escola Municipal Manoel 
Messias Brito, o Sr. José Pereira Britto Neto, CPF nº. 012.736.335-12; 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 409/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerado, do cargo de Vice-Diretor da Escola Crispiniano 
Campos, o Sr. José Rufino Damasceno Santos, CPF nº. 230.810.825-87; 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 410/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Secretária da Escola Municipal Abraham 
Lincoln, a Srª. Larissa dos Santos Rosa reis, CPF nº. 862.274.555-47; 

 Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 411/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Diretora de Divisão da Secretaria de 
Educação, a Sra. Lavínia Sampaio e Silva, CPF nº. 084.031.775-18; 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B9C42321E4475021D57F7F813FAD7B7E



quinta-feira, 30 de dezembro de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01638 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 039

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

                                                                                  
 

Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 
boavistadotupim.ba.gov.br 

DECRETO Nº 412/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Secretária da Escola Municipal  
Crispiniano Campos, a Srª. Lucielma dos Santos Barbosa, CPF nº. 
031.034.745-98; 

 Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 413/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Vice-Diretora da Escola Manoel Messias 
Brito, a Sra. Luzinete Andrade Oliveira Pereira, CPF nº. 024.384.635-54; 

 Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO Nº 414/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Vice-Diretor do Centro de Formação 
Integrado Municipal Fábio Henrique Cerqueira, o Sr. Márcio dos Santos 
Paixão, CPF nº. 023.298.585-58; 

 
Art. 2º- Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 415/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Vice–Diretora da Escola Ajurimá Lopes 
Costa, a Srª. Maria da Conceição Mendes da Silva Oliveira, CPF nº. 
376.116.315-00; 

 Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 416/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Secretária da Escola Municipal Manoel 
Messias Brito, a Srª. Maria Iracema Oliveira Aragão, CPF nº. 010.570.955-75; 

 Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 417/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Secretária Adjunta, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a Srª. Maria Normilza Fonseca Alves, CPF nº 
024.583.185-17; 

 
 Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 418/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Vice-Diretora da Escola Municipal Avany 
Amaral de Andrade, a Sra. Marielza de Jesus Leite, CPF nº. 972.099.375-87; 

 
 Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 419/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Vice-Diretora da Escola Municipal 
Dionizio Azevedo, a Srª. Marilândia dos Santos Araújo de Souza, CPF nº 
688.244.915-53; 
 
 Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 420/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Secretária da Escola Municipal  Dario 
Francisco da Silva, a Srª.  Naiane Santos Nascimento, CPF nº 061.785.115-
82; 
 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 421/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Vice-Diretora da Escola Municipal 
Manoel Messias Brito, a Srª. Normalice Jacobina de Oliveira, CPF Nº 
247.577.993-49; 

 Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 422/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Vice–Diretora da Escola Cora Ribeiro, a 
Srª. Rafaella Santos Rebouças, CPF nº 065.713.065-65; 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 423/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Vice 
– Diretora da Escola Miguel Teixeira Carvalho, a Srª. Sandra de Jesus 
Souza, CPF nº 053.885.575-45; 

 
Art. 2º-- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 424/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Secretária da Escola Municipal Dionizio 
Azevedo, a Srª. Stefanni Oliveira Santos, CPF nº 105.698.875-42; 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 425/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Secretária do Colégio Municipal Rafael 
Cincurá, a Srª. Suedina Silva Carvalho, CPF Nº 047.183.775-01; 
 

 Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 426/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Diretora de Divisão, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a Srª. Sueidi Neris da Silva, CPF nº 033.395.225-10; 

 Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 427/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Vice-Diretor do Centro de Formação 
Integrado Municipal Fábio Henrique Cerqueira, a Sra. Thais Amaral de 
Carvalho Cardoso, CPF nº. 073.160.335-41; 

 
 Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 428/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerado, do cargo de Secretaria da Escola Municipal Avany 
Amaral Andrade, o Sr. Thiago dos Santos Amorim, CPF nº 059.533.135-19; 

 Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 429/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Secretaria da Escola Municipal 
Nicodemos Araújo dos Santos, a Srª. Valcileide Santos Lima Rodrigues, 
CPF nº 042.728.485-69; 
 
 Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 430/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Secretária Adjunta, lotada na Escola  
Municipal Avany Amaral de Andrade, a Srª. Valdete da Cruz Barreto, CPF nº 
007.431.495-56; 
 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 431/2021 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

. 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica exonerada, do cargo Secretária da Escola Municipal Felipe 
Brandão de Oliveira, a Srª. Adrielle Gomes Santos, CPF nº. 058.999.725-48; 
 
 Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
 Prefeito Municipal  

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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